
INDICAÇÃO Nº 
3117
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinados ao recapeamento de vias públicas da cidade de Itatinga.

JUSTIFICATIVA

As autoridades desse Município estão empenhadas em conseguir o apoio do Governo do Estado no sentido de que se concretize o recapeamento de vias públicas da cidade de Itatinga.

O Município de Itatinga não possui recursos para investir nesse recapeamento, razão pela qual o Prefeito Municipal – Senhor João Carlos Pellison, está solicitando a intercessão do Poder Executivo Estadual, para a concretização dessa solicitação.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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